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E D I T A L

PROCESSO LICITATÓRIO SOB Nº 90/2026
MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO SOB Nº 24/2026
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE DIAMANTE D’ OESTE, Estado do Paraná, sediado na Rua Marechal Castelo Branco, 597, centro, CEP 85.896-000, na Cidade de Diamante D’Oeste/PR, através do Decreto Municipal sob nº 2.752, de 08-01-2026, designando o primeiro como Pregoeiro Melquisedeque Abraão Barreto Teixeira e o restante a equipe de apoio: Lucilene Macali, Glauciandra Simone Carvalho Kowalski, Jacqueline Alves Bueno Batista, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, por Registro de Preço, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018; Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023; Decreto Municipal sob nº 2165, de 15-12-2023, Decreto Municipal sob nº 2195, de 09 de fevereiro de 2024, e das exigências estabelecidas neste Edital, Anexos e Termo de Referência. 
Data da sessão 22 de Julho de 2026.

Horário: 09h00min (nove horas)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e utensílios para implantação de agroindústria de panificados junto ao Assentamento Ander Rodolfo Henrique para atender a Emenda Parlamentar Federal; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Diamante D’Oeste/PR. Observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
1.2. Os itens que constituem o objeto deste ETP, deverão ser executados de acordo com a solicitação da contratante, e estarem disponíveis no período conforme a necessidade e as condições contratuais.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica.

1.3   O (s) itens (s) deverão atender as quantidades e especificações constantes no Anexo e no Termo de Referência.
1.4  Os itens listados serão adquiridos conforme a necessidade do Município, podendo as quantidades de aquisição serem inferiores às previstas.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;

   001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;

        18.542.0018.2.059 – Atividade Gestão Ambiental;


3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

        18.542.0018.1.057 – Equipamentos e Infraestrutura para Gestão Ambiental


4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar desta licitação empresas que:
3.1.1 - Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e
3.1.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
3.2 - É vedada a participação de:
3.2.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.2 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal;
3.2.3 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Diamante D`Oeste.
3.2.4 - Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
3.2.5 - Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Diamante D`Oeste.
4- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços e/ou produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas em ANEXO.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.comprasnet.gov.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 147/2014.

5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário;
b) Marca;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica” ou “própria”, para que a proponente não seja desclassificada.
6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Fornecedora.

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens e o constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do anexo.
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7 – O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lote.
7.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10 - 
6.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.22 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.23 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.24 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.3 – Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
7.3.1 – Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.3.2 – Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.8 – Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas.

8.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.12 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
9 - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo 82, inciso IX, da Lei N° 14.133/2021, nas seguintes hipóteses:

I – Pela administração, quando:

a) O proponente que tenha seus preços registrados não cumprir as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 

b) O proponente que tenha seus preços registrados deixar, injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c)  A fornecedora que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 82 e seus incisos e 83, 84 e 85 da Lei N° 14.133/2021;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

II – Pelo proponente que tenha seus preços registrados, quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria da Administração do Município, responsável pelo Sistema de Registro de Preços, por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços.

9.3 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no órgão oficial de comunicação do Município.

9.4 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

9.5 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 163 da Lei N° 14.133/21.

10 – DA HABILITAÇÃO:

10.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original OU cópia autenticada por tabelião de notas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação do Pregoeiro, sendo eles:

10.2 - Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituído por Lei;

10.3 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS-CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
10.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal;

10.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão quanto a Tributos estaduais), da sede da licitante. 

10.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do domicílio ou sede da licitante.

10.7 - O licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado e subscrito pelo seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do Anexo V deste Edital.

10.8 – O licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, assegurando que não possui em seu quadro Societário Servidor Público, conforme modelo do ANEXO IV deste Edital.

10.09 - O licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, Declaração de que não Emprega Menores, conforme modelo do ANEXO III deste Edital.
10.10 – Declaração assinada pelo contador responsável da empresa sob as penas da Lei, indicando se a empresa participante se enquadra como ME e EPP (ANEXO VI) e/ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial;

10.11 - O licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, contendo informações para assinatura de contrato, conforme modelo do ANEXO VIII deste Edital.
10.12 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

10.13 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

10.14 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo.

10.15 – Caso a última alteração do contrato social traga consolidação do contrato social, basta apresentação deste em substituição ao contrato social e todas as alterações.

10.16 - A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

10.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

10.18 – Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da licitante (CICAD); em vigência

10.19 - Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a sede do licitante (Alvará);

10.20 - Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de débitos:

10.20.1 - Não vencidos;

10.20.2 - Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

10.20.3 - Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; e sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

10.21 - Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

10.22 - As Certidões poderão ser apresentadas conforme Portaria MF nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria nº 443 de 17 de outubro de 2014.

10.23 - A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

10.24 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

10.25 - A Empresa deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
11 - REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL.

11.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

11.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

11.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida ao pregoeiro indicado no Edital, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município de Diamante D`Oeste, durante o horário normal de expediente, das 08:00 as 11:30, das 13h30min às 17:00 horas, bem como através do endereço eletrônico licitacao@diamantedoeste.pr.gov.br;

11.4 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

11.5 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente.

12 - SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA IMPUGNAÇÃO.

12.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

12.2 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município de Diamante D`Oeste, bem como através do endereço eletrônico licitacao@diamantedoeste.pr.gov.br. 

12.3 - A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento do requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu origem, os autos do processo.

12.4 - Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração (ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original.

12.5 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13 - DO CREDENCIAMENTO

13.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

13.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

13.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

13.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
13.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

13.5.1      A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

14 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

14.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 10 do Decreto Municipal n.º 1325/2020, e no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

14.1.1       Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

14.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e LC 147/2014.

14.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

14.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

14.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

14.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
14.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
14.3.5  que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial (observada a decisão proferida no AREsp 309867/ES), concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
14.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

14.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
14.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

14.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

14.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

14.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

14.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
14.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

14.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

14.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

14.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

14.4.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE INFORMÁTICA).

14.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

15 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

15.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Fornecedora, se for o caso.

15.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Fornecedora.

15.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada a 04 (quatro) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei nº 14.133).

15.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

15.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

15.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
16 – DOS RECURSOS

16.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
16.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.4 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

17 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1 – A sessão pública poderá ser reaberta:
17.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

17.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

18 - HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO.

18.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente homologará o resultado do Pregão desde que não haja recurso:

18.1.1 - se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação do objeto ao(s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão;

18.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

18.3 - É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço global, ou revogar este Pregão.

18.4 - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

18.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Capítulo VI – Da Execução dos Contratos, Lei Federal nº 14.133/21.

18.6 - Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

19 – DOS PREÇOS 

19.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a contrato e/ou Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

19.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

19.4 – Serão formalizadas o (s) contrato (s) e/ou Ata (s) de Registro de Preços quanto necessárias para todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

19.5 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.6 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
19.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. CONTRATAÇÃO.

20.1 - Para fins de controle, O MUNICIPIO DE DIAMANTE D`OESTE poderá manter representante no local de entrega, ao qual caberá realizar o controle das quantidades dos itens entregue.

20.2 - O Município de Diamante D`Oeste poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista nos arts. 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1 – O prazo de entrega dos produtos está previsto no item 25.2.13 e a de vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, a contar da assinatura do mesmo.  
22. PREÇO

22.1 –  Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contrato da data do orçamento estimado, em 15/01/2025. (Considera-se como data do orçamento estimado a data da materialização da pesquisa de preços em documento próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021)

22.2 - Após o interregno de um ano, e com o devido pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.3 - O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como; frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23 - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

23.2 - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

23.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

23.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

23.5 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a entrega dos itens bem como o da prestação dos serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o contratado deverá substituir o item entregue, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

23.6 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

24. PAGAMENTO.

24.1 O (s) pagamento (s) será (ao) efetuado (s) em até 30 (trinta) dias da entrega do (s) produto (s), mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

24.1.1- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços.

24.1.2- Certidão Negativa de Débitos do FEDERAL/INSS;

24.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Municipais;

24.1.4 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;

24.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

24.1.6 - Certidão de Débitos Trabalhistas

24.2 – O município de Diamante D`Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

24.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

24.4 – A (s) nota (s) fiscais deverão ser encaminhada(s) para o endereço eletrônico compras@diamantedoeste.pr.gov.br
25 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

25.1 - São obrigações do Município de Diamante D`Oeste:

25.1.1 - permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

25.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos fornecedores;

25.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

25.1.4 - efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da(s) mercadorias, desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

25.1.5 - comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

25.1.6 - Solicitar a(s) mercadoria(s);

25.1.7 - Verificação das quantidades da(s) mercadorias(s) entregues;

25.2 - Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

25.2.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

25.2.2 - dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;

25.2.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

25.2.4 - indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

25.2.5 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

25.2.6 - executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Município;

25.2.7 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Diamante D`Oeste ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento da(s) mercadoria(s);

25.2.8 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de Diamante D`Oeste, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento da (s) mercadoria (s);

25.2.9 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Diamante D`Oeste, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

25.2.10 - substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer mercadoria que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Diamante D`Oeste;

25.2.11 - comunicar por escrito ao Município de Diamante D`Oeste qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

25.2.12 - entregar a (s) mercadoria (s) no prazo e formas ajustados;

25.2.13 - Entregar o (s) itens (s) no prazo de no máximo de 15 (quinze) dias, no Município e Diamante D`Oeste, a partir do recebimento da ordem de compra, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrito no Termo de Referência, no item 8,1.
25.2.14 - garantir a qualidade da(s) mercadoria(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; e

25.2.15 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, analise da qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s).

25.3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá:

25.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Diamante D`Oeste. 
25.3.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Diamante D`Oeste;

25.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

25.3.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.

25.4 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Diamante D`Oeste, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Diamante D`Oeste. 

25.5 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

25.5.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de Diamante D`Oeste, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato;

25.5.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de Diamante D`Oeste.

25.5.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

25.5.4 – Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo 03 (três) meses, a partir da data de entrega.

25.5.5 – O fornecedor deverá constar na Nota Fiscal o número dos itens.
26 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

26.1 - A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos dos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

27 – PENALIDADES

27.1 - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

27.1.1 - Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Diamante D`Oeste. 

27.1.2 - pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

27.1.2.1 - advertência;

27.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

27.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:

27.1.3.1 - deixar de assinar o Contrato;

27.1.3.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

27.1.3.3 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

27.1.3.4 - comportar-se de modo inidôneo;

27.1.3.5 - fizer declaração falsa;

27.1.3.6 - cometer fraude fiscal;

27.1.3.7 - falhar ou fraudar na execução do Contrato.

27.2 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

27.3 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

28 - CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1 - O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

28.2 - O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

28.2.1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;

28.2.2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

28.2.3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 161, da Lei Federal nº 14.133/21;

28.2.4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.

28.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

28.3.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

28.3.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

28.4 - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

28.4.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

28.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

28.5.1 – A solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de Diamante D`Oeste a aplicação das penalidades previstas no Edital.

29 – DA CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

29.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:  a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

29.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

29.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local.
30 – DO FORO

30.1 - As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Helena/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Aprovo o pregão.
Município de Diamante D’Oeste/PR, 09 de Julho de 2026.

Amarildo Aparecido da Silva
Prefeito

ANEXO I
O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. O documento foi elaborado com base na Lei Federal nº 14.133/2021.

ESTUDO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO
	Documento de formalização da demanda: 08/2026 – Setor de Convênios

	Objeto da licitação: Aquisição de equipamentos para a Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, compreendendo cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação, visando fortalecer a capacidade produtiva e o processamento de produtos panificados.

	Equipe de planejamento: 

NOME: Enio Desbessel

CARGO: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

E-MAIL:  Agricultura@diamantedoeste.pr.gov.br


2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1 A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, mediante a aquisição de equipamentos indispensáveis ao processamento e fabricação de produtos panificados, compreendendo cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação.

2.2 Atualmente, a unidade produtiva possui limitações operacionais decorrentes da insuficiência de equipamentos adequados para a realização das etapas de preparação, modelagem e processamento das massas, o que compromete a eficiência da produção, a padronização dos produtos e o aproveitamento do potencial produtivo da agroindústria.

2.3 A aquisição dos equipamentos permitirá aprimorar as condições de trabalho, aumentar a capacidade produtiva, reduzir o esforço operacional, melhorar a qualidade dos produtos fabricados e proporcionar maior eficiência aos processos produtivos. Além disso, contribuirá para a agregação de valor à produção local, geração de renda, fortalecimento da agricultura familiar e promoção do desenvolvimento econômico e social das famílias beneficiadas pelo empreendimento.

2.4 Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa fortalecer uma atividade produtiva coletiva, fomentar o desenvolvimento rural sustentável e ampliar as oportunidades de inclusão produtiva dos agricultores familiares vinculados ao assentamento, garantindo a adequada aplicação dos recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial).

2.5 Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar o pleno funcionamento da Agroindústria de Panificação, assegurando melhores condições de produção e contribuindo para a sustentabilidade econômica do empreendimento e de seus beneficiários.

3. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

Ressalta-se que o Município atualmente não possui Plano Anual de Contratações formalmente instituído. Dessa forma, a presente aquisição está alinhada ao planejamento administrativo da Secretaria e possui previsão na dotação orçamentária da unidade demandante, garantindo a disponibilidade de recursos para a realização da contratação.

A demonstração desse alinhamento reforça o princípio do planejamento nas contratações públicas, contribuindo para maior racionalidade na gestão dos recursos públicos e para a adequada organização das demandas administrativas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Para atendimento da necessidade identificada, a solução a ser contratada deverá contemplar o fornecimento de equipamentos novos, de primeiro uso, destinados à Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, observando os requisitos mínimos de qualidade, desempenho, segurança e durabilidade necessários ao adequado desenvolvimento das atividades produtivas.

4.2 Os equipamentos deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, incluindo, no mínimo:

4.2.1 Cilindro industrial para massas com capacidade e características compatíveis com a produção de panificados;

4.2.2 Extrusora de massas adequada ao processamento de massas alimentícias;

4.2.3 Formas para panificação em material resistente e apropriado para uso alimentício;

4.2.4 Equipamentos novos, sem uso anterior e em perfeitas condições de funcionamento;

4.2.5 Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;

4.2.6 Manual de operação e manutenção em língua portuguesa;

4.2.7 Assistência técnica e disponibilidade de peças de reposição no território nacional;

4.2.8 Atendimento às normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente às exigências da NR-12 e demais normas pertinentes.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR
5.1 A presente licitação deverá levar em consideração os seguintes itens e valores:

	Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	01
	Cilindro com pedestal para laminar massas de Pastel, Pães e Pizzas
Características: Rolamentos com dupla blindagem; Engrenagem em ferro fundido. Maior durabilidade; Laminador.

Especificações técnicas:

Capacidade mínima: 4kg de massa por operação.

Potência mínima: 1 cv monofásico.

Consumo máximo: 0.75 Kw/h

Diâmetro x Comprimento Rolos: aproximadamente 70 x 390mm

Peso minimo 78kg

Diâmetro do cilindro: mínimo 70cm

Dimensões aproximadas (AxLxC): 124 x 78 x 86 cm.

Voltagem: Bivolt

- Produção mínima: 2 kg;

- Abertura do cilindro aproximadamente: 22 mm;
	un
	01
	8.290,88
	8.290,88

	02
	Extrusora de Massas para fabricação de massas e biscoitos. Construída em aço inoxidável e equipada com 12 trefilas distintas.

· Estrutura em aço inox, bocal em bronze
Com 12 trefilas:
3 trefilas de espaguete de espessuras diferentes
4 trefilas de talharim com tamanhos e modelos diferentes
4 modelos de biscoito
1 trefila para lasanha (agnoline)
Especificações técnicas:
· Capacidade de produção: mínima de até 20kg de massa pronta/hora
· Altura mínima: 0,50cm
· Largura mínima: 0,51cm
· Comprimento mínimo: 0,57cm
· Peso mínimo: 47kg
· Voltagem: 220V
· Potência: 1CV
· Consumo máximo: 0,75kW/h
	Un
	01
	7.651,48
	7.651,48

	03
	Forma para pão retangular em alumínio, alto padrão de qualidade.

Fabricada em liga de alumínio polido, sem emendas ou soldas aparentes (repuxada), com cantos arredondados.

Material: Alumínio, espessura mínima da chapa: 1,00 mm.

Comprimento: 26 a 30cm

Largura: 10 a 12cm

Altura: 6 a 7cm

Pode ser usado em: Forno convencional, elétrico e a gás.
	un
	50
	44,00
	2.200,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


5.2 Classificação dos bens/serviços: 

(  x  ) Comuns.                                      (     ) Especiais.

(     ) Continuado.                                (   x  ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

A contratação é classificada como não continuada por se tratar de aquisição única de equipamentos permanentes, destinados ao aparelhamento da unidade beneficiária, não havendo necessidade de prestação de serviços de forma contínua, fornecimento periódico ou execução sucessiva para a manutenção das atividades da Administração.

5.3 As quantidades acima foram estabelecidas com base na demanda apresentada pela Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, considerando a capacidade produtiva planejada, o número de beneficiários atendidos e a necessidade de estruturação mínima da unidade para o adequado desenvolvimento das atividades de produção de panificados.

5.4 Em atendimento ao disposto no art. 1º do Decreto Municipal nº 2.164/2023 que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço:

I. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO MARLUCI LTDA – CNJ 82.504.614/0001-75 – AVENIDA PROF. GUIOMAR LOPES, 606, FRANCISCO BELTRÃO – PR. 

II. JOÃO BARBOSA FILHO – CNPJ 15.008.120/0001-02 – AVENIDA BRASIL, 505, CENTRO – DIAMANTE D´OESTE – PR.

III. AGROPECUARIA DOIS AMIGOS – TREVISAN COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI – ME, AV. RIO DE JANEIRO, 353 – DIAMANTE D`OESTE – PR.

IV. CASAS VITÓRIA – CNPJ 85.030.997/0001.85 – RUA FAGUNDES VARELA, 481, FOZ DO IGUAU - PR

V.  PAULO ROBERTO LOCATELLI – CNPJ 79.706.545/0001-78 – AV. PARANA, 690 CENTRO – DIAMANTE D´OETE - PR

VI. WANDERLEI LUIZ BATISTA MERCEARIA ME – CNPJ 13.352.500/0001-34 – AV. BRASIL, 1273 CENTRO – DIAMANTE D´OESTE/PR

5.5 O valor estimado para a contratação é de R$ 18.142,36 (Dezoito mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos) e foi obtido através da média simples, conforme cesta de preços em anexo.

5.6 Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 Em atendimento ao disposto no inciso V do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 foi realizado levantamento de mercado visando identificar as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade de estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique.

6.2 Foram analisadas as seguintes alternativas:

6.2.1 Alternativa 1 – Aquisição de equipamentos novos

Consiste na aquisição de cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação novos, com garantia do fabricante e atendimento às especificações técnicas necessárias para a produção de panificados.

Vantagens:
6.2.1.1 Maior vida útil dos equipamentos;

6.2.1.2 Garantia do fabricante;

6.2.1.3 Menor necessidade de manutenção corretiva;

6.2.1.4 Maior eficiência e produtividade;

6.2.1.5  Atendimento integral das necessidades da agroindústria;

6.2.1.6 Incorporação dos bens ao patrimônio público.

Desvantagens:
6.2.1.7 Maior investimento inicial.

6.2.2 Alternativa 2 – Locação dos equipamentos

Consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização dos equipamentos mediante pagamento periódico.

Vantagens:
6.2.2.1 Menor desembolso inicial.

Desvantagens:
6.2.2.2 Custos contínuos durante a vigência contratual;

6.2.2.3 Dependência de contratação permanente;

6.2.2.4 Ausência de incorporação dos bens ao patrimônio público;

6.2.2.5 Solução incompatível com a finalidade dos recursos destinados à aquisição de equipamentos permanentes.

6.2.3 Alternativa 3 – Aquisição de equipamentos usados ou recondicionados

Consiste na aquisição de equipamentos seminovos ou recondicionados para utilização na agroindústria.

Vantagens:
6.2.3.1 Menor custo de aquisição.

Desvantagens:
6.2.3.2 Menor vida útil;

6.2.3.3 Maior risco de falhas e interrupções na produção;

6.2.3.4 Possível ausência de garantia;

6.2.3.5 Maior necessidade de manutenção;

6.2.3.6 Menor confiabilidade operacional.

6.2.4 Após a análise das alternativas disponíveis no mercado, concluiu-se que a aquisição de equipamentos novos é a solução mais adequada para atender à necessidade da Administração.

6.2.5 A alternativa escolhida apresenta melhor relação custo-benefício ao longo da vida útil dos equipamentos, proporciona maior segurança operacional, reduz custos futuros com manutenção e assegura a continuidade das atividades da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique.

6.2.6 Além disso, a solução está alinhada à finalidade dos recursos provenientes da Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial), possibilitando a estruturação da unidade produtiva, o fortalecimento da agricultura familiar e a promoção do desenvolvimento econômico e social das famílias beneficiadas.

6.2.7 Dessa forma, a aquisição de equipamentos novos mostra-se técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração, atendendo plenamente ao interesse público e às necessidades do empreendimento.

6.2.8 Considerando que o objeto consiste na aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conclui-se que a contratação deverá ser realizada por meio da modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.2.9 A adoção do Pregão Eletrônico proporciona maior competitividade, ampliação da participação de fornecedores, transparência, celeridade processual e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo aos princípios da legalidade, isonomia, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos novos destinados à Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, compreendendo 01 (um) cilindro industrial para massas, 01 (uma) extrusora de massas e 50 (cinquenta) formas para panificação, visando proporcionar condições adequadas para o processamento, modelagem e produção de produtos panificados.

7.2 Considerando que o objeto consiste na aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço por item, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3 Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas definidas pela Administração, observando requisitos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho compatíveis com as atividades desenvolvidas pela agroindústria. Todos os bens deverão ser entregues novos, sem uso anterior, acondicionados adequadamente e acompanhados dos respectivos manuais de operação e manutenção em língua portuguesa.

7.4 A solução contempla o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo transporte, carga, descarga e entrega no local indicado pela Administração, sendo de responsabilidade da contratada todos os custos necessários ao perfeito cumprimento do objeto.

7.5 Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contada a partir do recebimento definitivo, devendo a contratada ou fabricante prestar suporte técnico durante o período de garantia, promovendo os reparos ou substituições necessários sem ônus para a Administração.

7.6 Deverá ser assegurada a disponibilidade de assistência técnica e fornecimento de peças de reposição no território nacional, de modo a garantir a continuidade da utilização dos equipamentos e a adequada manutenção de suas condições de funcionamento.

7.7 A solução escolhida permitirá a ampliação da capacidade produtiva da Agroindústria de Panificação, contribuindo para a melhoria da qualidade dos produtos, aumento da produtividade, fortalecimento da agricultura familiar e geração de renda para as famílias beneficiadas, atendendo plenamente ao interesse público e aos objetivos do investimento realizado por meio da Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial).

8. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO

8.1 Em observância ao disposto no art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, foi avaliada a viabilidade do parcelamento da contratação.

8.2 Considerando que o objeto compreende a aquisição de equipamentos distintos, quais sejam, cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação, verifica-se que os itens possuem natureza independente e podem ser fornecidos separadamente por diferentes fornecedores do mercado.

8.3 Dessa forma, a contratação será realizada com julgamento por itens, permitindo a ampla participação de empresas especializadas em cada segmento, ampliando a competitividade do certame e possibilitando à Administração a obtenção da proposta mais vantajosa para cada item.

8.4 O parcelamento não compromete a funcionalidade da solução, tampouco gera prejuízos técnicos ou operacionais à execução do objeto, uma vez que os equipamentos podem ser adquiridos de forma independente e utilizados conjuntamente na Agroindústria de Panificação.

8.5 Assim, conclui-se que o parcelamento do objeto é técnica e economicamente viável, atendendo aos princípios da competitividade, economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 A presente contratação tem como objetivo proporcionar a estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, mediante a aquisição de equipamentos adequados para o processamento e fabricação de produtos panificados, visando alcançar melhores resultados operacionais, produtivos e econômicos.

9.2 Com a aquisição do cilindro industrial para massas, da extrusora de massas e das formas para panificação, espera-se:

9.2.1 Aumentar a capacidade produtiva da agroindústria;

9.2.2 Melhorar a qualidade e a padronização dos produtos fabricados;

9.2.3 Reduzir o tempo necessário para execução das etapas de processamento e preparo das massas;

9.2.4 Otimizar a utilização dos recursos humanos disponíveis, reduzindo esforços manuais e aumentando a eficiência das atividades produtivas;

9.2.5 Proporcionar maior segurança e melhores condições de trabalho aos operadores;

9.2.6 Reduzir custos decorrentes de processos produtivos menos eficientes;

9.2.7 Promover o melhor aproveitamento dos recursos financeiros investidos por meio da aquisição de equipamentos duráveis e adequados à demanda existente;

9.2.8 Fortalecer a agricultura familiar e incentivar a geração de emprego e renda para as famílias beneficiadas pelo empreendimento;

9.2.9 Contribuir para a sustentabilidade econômica da Agroindústria de Panificação, ampliando sua capacidade de atendimento ao mercado local e regional.

9.3 Sob a ótica da economicidade, a contratação permitirá a utilização de equipamentos com maior eficiência operacional e vida útil prolongada, reduzindo gastos futuros com manutenção corretiva e substituição prematura de bens. Além disso, a aquisição de equipamentos novos possibilitará melhor aproveitamento dos recursos públicos investidos por meio da Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial).

9.4 Dessa forma, os resultados pretendidos estão diretamente relacionados ao aumento da eficiência produtiva, à melhoria das condições de trabalho, ao fortalecimento da agricultura familiar e ao desenvolvimento econômico e social da comunidade beneficiada.

10. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração deverá concluir os procedimentos da fase preparatória da contratação, incluindo a elaboração e aprovação dos documentos técnicos necessários, a realização da pesquisa de preços, a verificação da disponibilidade orçamentária e a condução do processo licitatório.

10.2 Deverá ainda ser promovida a designação formal dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, os quais acompanharão o recebimento dos equipamentos e verificarão a conformidade do objeto com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

10.3 Quanto à capacitação dos agentes públicos envolvidos, não se identifica necessidade de treinamento específico para a gestão e fiscalização do contrato, considerando que o objeto consiste no fornecimento de equipamentos de pronta entrega, cuja fiscalização será realizada mediante conferência das especificações, quantidades, qualidade e funcionamento dos bens entregues.

10.4 Também deverão ser adotadas as providências necessárias para o recebimento, tombamento e incorporação dos equipamentos ao patrimônio municipal, bem como sua destinação à Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique.

  11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1 Após análise da necessidade administrativa e das características do objeto, verificou-se que a presente contratação não possui contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à sua execução.

11.2 A aquisição do cilindro industrial para massas, da extrusora de massas e das formas para panificação é suficiente para atender à finalidade pretendida, não dependendo da celebração de outros contratos para que os equipamentos possam ser utilizados pela Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique.

11.3 Ressalta-se que os equipamentos serão destinados à estrutura produtiva já existente, sendo sua utilização viável após a entrega e disponibilização aos beneficiários, sem necessidade de aquisições complementares vinculadas ao objeto desta contratação.

11.4 Dessa forma, conclui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes que influenciem ou condicionem a execução da presente contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 A presente contratação refere-se à aquisição de equipamentos para a Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, não sendo identificados impactos ambientais significativos decorrentes da utilização dos bens, uma vez que se tratam de equipamentos destinados ao processamento de alimentos em ambiente controlado.

12.2 Ainda assim, visando atender aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, deverão ser observadas as seguintes medidas mitigadoras:

12.2.1 Aquisição de equipamentos com baixo consumo de energia elétrica e compatíveis com padrões de eficiência energética disponíveis no mercado;

12.2.2 Utilização adequada dos equipamentos, de forma a evitar desperdícios de matérias-primas e de recursos energéticos;

12.2.3 Adoção de procedimentos de manutenção preventiva, contribuindo para o aumento da vida útil dos equipamentos e redução da geração de resíduos;

12.2.4 Destinação ambientalmente adequada das embalagens utilizadas no transporte dos equipamentos, priorizando a reutilização e a reciclagem dos materiais sempre que possível;

12.2.5 Observância da logística reversa prevista na legislação aplicável, quando cabível, especialmente para componentes elétricos, eletrônicos ou peças substituídas durante a vida útil dos equipamentos;

12.2.6 Encaminhamento dos equipamentos inservíveis, ao final de sua vida útil, para reutilização, reciclagem ou descarte ambientalmente adequado, em conformidade com a legislação vigente.

12.3 Considerando a natureza do objeto, conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são reduzidos e podem ser adequadamente mitigados mediante a adoção das medidas acima descritas, não havendo impedimentos ambientais para a realização da contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, as compras deverão ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.º 034, de 2023.

(     ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

(   x  ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

13.1 A aquisição pretendida possui quantitativos previamente definidos e destinação específica, consistindo na aquisição de equipamentos permanentes destinados à estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial).

13.2 A demanda é certa, imediata e integralmente conhecida pela Administração, não havendo necessidade de contratações futuras, parceladas ou de aquisições frequentes dos itens durante determinado período. Dessa forma, não se verifica a ocorrência das hipóteses que justificam a utilização do Sistema de Registro de Preços, especialmente aquelas relacionadas à necessidade de contratações reiteradas, demandas variáveis ou impossibilidade de definição prévia dos quantitativos.

13.3 Além disso, a aquisição será realizada em quantitativo único e determinado, com entrega integral dos equipamentos, mostrando-se mais adequada a contratação convencional, por proporcionar maior eficiência administrativa e simplificação dos procedimentos de gestão contratual.

13.4 Diante do exposto, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços não se mostra pertinente para a presente contratação, sendo mais vantajosa a realização de procedimento licitatório destinado à aquisição imediata dos bens necessários ao atendimento da demanda identificada.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1 Considerando os estudos realizados, as análises técnicas apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar e a necessidade de estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, economicamente adequada e de interesse público.

14.2 A solução escolhida, consistente na aquisição de cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação, mostrou-se a alternativa mais vantajosa para atender às necessidades identificadas, proporcionando melhores condições de produção, aumento da capacidade operacional, maior eficiência dos processos produtivos e fortalecimento das atividades desenvolvidas pelos beneficiários do empreendimento.

14.3 Verificou-se, ainda, que a contratação é compatível com os recursos financeiros disponíveis, provenientes da Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial), e atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

14.4 Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente pela continuidade do processo de contratação, por entender que a solução proposta é adequada, necessária e suficiente para atender à demanda apresentada, contribuindo para o fortalecimento da agricultura familiar, geração de renda e desenvolvimento socioeconômico da comunidade beneficiada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.º 12.527/2011 e da Lei n.º 14.133/2021.

Diamante d’Oeste/PR, 01 de julho de 2026.

____________________________

Inês Gomes

Diretora Depto de Industria e Comercio

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de equipamentos destinados à agroindústria de panificação do assentamento Ander Rodolfo Henrique, compreendendo cilindro industrial para massas, extrusora de massas e formas para panificação, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Item
	Descrição
	Catmat/

Catserv*
	Und.
	Qtd.
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	01
	Cilindro com pedestal para laminar massas de Pastel, Pães e Pizzas
Características: Rolamentos com dupla blindagem; Engrenagem em ferro fundido.
Maior durabilidade; Laminador.
Especificações técnicas:
Capacidade mínima: 4kg de massa por operação.
Potência mínima: 1 cv monofásico.
Consumo máximo: 0.75 Kw/h
Diâmetro x Comprimento Rolos: aproximadamente 70 x 390mm
Peso minimo 78kg
Diâmetro do cilindro: mínimo 70cm
Dimensões aproximadas (AxLxC): 124 x 78 x 86 cm.
Voltagem: Bivolt
- Produção mínima: 2 kg;
- Abertura do cilindro aproximadamente: 22 mm;
	275470
	un
	01
	8.290,88
	8.290,88

	02
	Extrusora de Massas para fabricação de massas e biscoitos. Construída em aço inoxidável e equipada com 12 trefilas distintas.
· Estrutura em aço inox, bocal em bronze
Com 12 trefilas:
3 trefilas de espaguete de espessuras diferentes
4 trefilas de talharim com tamanhos e modelos diferentes
4 modelos de biscoito
1 trefila para lasanha (agnoline)
Especificações técnicas:
· Capacidade de produção: mínima de até 20kg de massa pronta/hora
· Altura mínima: 0,50cm
· Largura mínima: 0,51cm
· Comprimento mínimo: 0,57cm
· Peso mínimo: 47kg
· Voltagem: 220V
· Potência: 1CV
Consumo máximo: 0,75kW/h
	193605
	Un
	01
	7.651,48
	7.651,48

	03
	Forma para pão retangular em alumínio, alto padrão de qualidade.

Fabricada em liga de alumínio polido, sem emendas ou soldas aparentes (repuxada), com cantos arredondados.
Material: Alumínio, espessura mínima da chapa: 1,00 mm.
Comprimento: 26 a 30cm
Largura: 10 a 12cm
Altura: 6 a 7cm
Pode ser usado em: Forno convencional, elétrico e a gás.
	465744
	un
	50
	44,00
	2.200,00

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


1.2 Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de Referência.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto Municipal nº 034/2023 e da Lei nº 14.133/2021.

1.5 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, tendo por finalidade possibilitar o recebimento definitivo do objeto, o acompanhamento da garantia contratual e a prática dos demais atos necessários à execução e encerramento da contratação.

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7 Na tabela acima constam os preços unitários e totais máximos admitidos para a contratação.

0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 Ressalta-se que o Município atualmente não possui Plano Anual de Contratações formalmente instituído. Dessa forma, a presente aquisição está alinhada ao planejamento administrativo da Secretaria e possui previsão na dotação orçamentária da unidade demandante, garantindo a disponibilidade de recursos para a realização da contratação.

2.3 A demonstração desse alinhamento reforça o princípio do planejamento nas contratações públicas, contribuindo para maior racionalidade na gestão dos recursos públicos e para a adequada organização das demandas administrativas.

0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Para atendimento da necessidade identificada, a solução a ser contratada deverá contemplar o fornecimento de equipamentos novos, de primeiro uso, destinados à Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, observando os requisitos mínimos de qualidade, desempenho, segurança e durabilidade necessários ao adequado desenvolvimento das atividades produtivas.
4.2 Os equipamentos deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, incluindo, no mínimo:
4.2.9 Cilindro industrial para massas com capacidade e características compatíveis com a produção de panificados;

4.2.10 Extrusora de massas adequada ao processamento de massas alimentícias;

4.2.11 Formas para panificação em material resistente e apropriado para uso alimentício;

4.2.12 Equipamentos novos, sem uso anterior e em perfeitas condições de funcionamento;

4.2.13 Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;

4.2.14 Manual de operação e manutenção em língua portuguesa;

4.2.15 Assistência técnica e disponibilidade de peças de reposição no território nacional;

4.2.16 Atendimento às normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente às exigências da NR-12 e demais normas pertinentes.

Sustentabilidade:
4.3 Deverão ser observados os seguintes requisitos de sustentabilidade:

4.3.1 Os equipamentos deverão possuir características que promovam a eficiência energética e o uso racional de energia elétrica;

4.3.2 Os materiais empregados na fabricação deverão apresentar durabilidade e resistência compatíveis com a finalidade a que se destinam, contribuindo para a ampliação da vida útil dos bens;

4.3.3 As embalagens utilizadas deverão, sempre que possível, ser constituídas de materiais recicláveis ou passíveis de reutilização;

4.3.4 Ao final da vida útil dos equipamentos, deverão ser observadas as diretrizes de destinação ambientalmente adequada dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

4.3.5 Quando aplicável, a contratada deverá observar os procedimentos de logística reversa previstos na legislação ambiental.

Indicação de Marcas ou Modelos

4.4 Para a presente contratação não será exigida marca específica, sendo admitidos equipamentos de qualquer fabricante, desde que atendam integralmente às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência.

Da exigência de amostra:

4.5 Não será exigida apresentação de amostras, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de equipamentos industrializados com especificações técnicas objetivamente definidas, cuja conformidade poderá ser aferida por meio de catálogos, fichas técnicas, manuais do fabricante e conferência no momento do recebimento.

Da exigência de Carta de Solidariedade

4.6 Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, por não se tratar de contratação que demande garantia adicional de execução contratual além daquelas previstas na legislação e no instrumento convocatório.

Subcontratação

4.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que o fornecimento dos equipamentos deverá ser executado integralmente pela empresa contratada.

4.8 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público envolvido na licitação, fiscalização ou gestão contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Garantia da Contratação

4.9 Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata dos bens e a reduzida exposição da Administração a riscos que justifiquem a exigência de garantia contratual.

4.10 Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contada a partir do recebimento definitivo do objeto.

0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constante do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.3 Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir as exigências previstas no Edital;

6.2 Entregar os produtos dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

6.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

6.4  A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE ficando limitada a demonstração, pelo contratado, da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis posteriores à apresentação da proposta e que impeçam a entrega do produto ofertado na proposta de preços, para tanto a CONTRATADA deverá protocolar pedido de alteração, no departamento de Licitação, com a devida justificativa, juntando documentos que comprovem o motivo da alteração. O não atendimento a esta obrigação, acarretará em penalidade.

6.5 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo.

6.6 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.7 Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Administração Pública, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;

0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Autorização de Fornecimento ou da assinatura do contrato.

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as razões respectivas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, para análise de eventual pedido de prorrogação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas.

7.3 Os bens deverão ser entregues na Sede da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, localizada às margens da Rodovia PR-488, Município de Diamante D'Oeste/PR, em dias úteis e horário previamente agendado com a Administração.

7.4 Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, devidamente acondicionados, acompanhados dos respectivos manuais de operação, certificados de garantia e demais documentos exigidos pelo fabricante.

7.5 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para verificação quantitativa e das condições aparentes dos bens, e o recebimento definitivo ocorrerá após a conferência das especificações técnicas e do perfeito funcionamento dos equipamentos.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

7.6 Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor.

7.7 A garantia deverá abranger quaisquer defeitos de fabricação, vícios de qualidade, funcionamento inadequado ou falhas dos equipamentos fornecidos.

7.8 Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela reparação, substituição de peças defeituosas ou substituição integral do equipamento quando necessário, sem qualquer ônus para a Administração.

7.9 As peças eventualmente substituídas deverão ser novas, originais ou compatíveis de qualidade igual ou superior às originalmente instaladas pelo fabricante.

7.10 Após a notificação da Administração, a contratada deverá providenciar o atendimento da ocorrência no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e concluir o reparo ou substituição do equipamento em até 30 (trinta) dias corridos, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração.

7.11 O transporte dos equipamentos para manutenção, assistência técnica, reparo ou substituição correrá integralmente por conta da contratada.

7.12 Não sendo solucionado o problema no prazo estabelecido, a Administração poderá exigir a substituição do equipamento por outro novo, com características iguais ou superiores às contratadas.

7.13 A garantia contratual possui vigência própria e independe da vigência do contrato administrativo, permanecendo exigível mesmo após o encerramento da relação contratual, durante todo o período de garantia ofertado.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas, as disposições deste Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por escrito, admitindo-se a utilização de correio eletrônico ou outro meio eletrônico que permita a comprovação do recebimento.

Fiscalização

8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. Maria Nelina Barros de Lima da Silva e José Maria Dias. 

Fiscal do Contrato

8.4 O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual, de modo a assegurar o cumprimento de todas as condições estabelecidas no contrato e a obtenção dos resultados pretendidos pela Administração, nos termos do art. 8º do Decreto Municipal nº 2.163/2023.

8.5 O fiscal deverá registrar em documento próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e determinar as medidas necessárias à correção de falhas ou irregularidades verificadas.

8.6 Compete ao fiscal do contrato, especialmente:

8.6.1  acompanhar e fiscalizar a entrega dos equipamentos;

8.6.2  verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações constantes do Termo de Referência, da proposta vencedora e do contrato;

8.6.3 conferir as quantidades, características, qualidade e funcionamento dos equipamentos entregues;

8.6.4  expedir notificações à contratada quando constatadas irregularidades na execução contratual;

8.6.5 acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega e das obrigações assumidas pela contratada;

8.6.6  conferir e atestar os documentos fiscais para fins de liquidação e pagamento da despesa;

8.6.7  solicitar a substituição dos bens que apresentem defeitos, vícios, avarias ou desconformidade com as especificações exigidas;

8.6.8 verificar o cumprimento das condições de garantia dos equipamentos;

8.6.9  emitir parecer técnico quando solicitado em processos de alteração contratual ou aplicação de penalidades;

8.6.10  realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;

8.6.11 comunicar ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que demandem providências além de sua competência;

8.6.12  propor à autoridade competente a instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidades, quando necessário;

8.6.13 desempenhar outras atividades compatíveis com a função de fiscalização contratual.

8.7 A fiscalização será realizada mediante verificação dos seguintes aspectos:

8.7.1 cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega;

8.7.2  conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas exigidas;

8.7.3  qualidade e perfeito funcionamento dos bens fornecidos;

8.7.4 cumprimento das obrigações contratuais pela contratada;

8.7.5  atendimento das condições de garantia e assistência técnica previstas no contrato.

8.8 O fiscal do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisão ou adoção de providências que ultrapassem sua competência.

8.9 No caso de ocorrências que possam comprometer a execução contratual, o fiscal comunicará imediatamente o fato ao gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis.

8.10 O fiscal comunicará ao gestor o encerramento da execução contratual e o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, para fins de recebimento definitivo e encerramento do contrato.

Gestor do Contrato

8.11 O gestor do contrato é o agente responsável pelo acompanhamento administrativo da execução contratual, atuando desde a formalização da contratação até seu encerramento, nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 2.163/2023.

8.12 Compete ao gestor do contrato, especialmente:

8.12.1 acompanhar a execução contratual sob os aspectos administrativos;

8.12.2 analisar a documentação necessária para liquidação e pagamento da despesa;

8.12.3 analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação ou alteração contratual, quando cabíveis;

8.12.4  acompanhar os registros efetuados pelo fiscal do contrato e adotar as providências necessárias para a regular execução contratual;

8.12.5  analisar os documentos relativos ao recebimento do objeto;

8.12.6 promover os registros e encaminhamentos exigidos pela legislação aplicável e pelos sistemas oficiais de controle;

8.12.7 adotar as providências necessárias para eventual aplicação de penalidades contratuais;

8.12.8  elaborar ou consolidar informações para composição do relatório final da contratação, quando necessário;

8.12.9 encaminhar à autoridade competente situações que ultrapassem sua esfera de atuação;

8.12.10  exercer outras atividades compatíveis com a função de gestão contratual.

8.12.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, bem como as ocorrências verificadas durante a execução contratual, adotando as medidas necessárias ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes.

8.13 Para atuar como Gestor do Contrato será designado servidor mediante ato formal da Administração Municipal, antes do início da execução contratual.

Declaração do Gestor e Fiscal

8.14 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos; Declaramos ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras; De acordo e cientes dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto ao processo de licitação.

0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal, pelo fiscal do contrato ou servidor designado, para verificação quantitativa e das condições aparentes dos equipamentos.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta ou apresentarem defeitos, devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração.

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante verificação da conformidade dos equipamentos, funcionamento e atendimento das especificações contratadas.

9.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos vícios aparentes ou ocultos, nem pela garantia dos equipamentos fornecidos.

Liquidação

9.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

9.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.6.1 o prazo de validade;

9.6.2 a data da emissão; 

9.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.6.4 dados bancários

9.6.5 o período respectivo de execução do contrato; 

9.6.6 o valor a pagar; e 

9.6.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.8  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.9 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de Pagamento

9.14 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa e o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

Forma de Pagamento

9.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O contratado deverá informar ao Município de Diamante D’Oeste eventual alteração dos dados bancários informados.

9.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

9.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
10.2 O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
10.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
10.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

10.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$18.142,36 (dezoito mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela de item 1.1.
0. ANÁLISE DE RISCOS.

12.1 A análise de riscos é dispensada com base na seguinte hipótese:

(    ) nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

(    ) contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

(  x  ) mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

JUSTIFICATIVA: Considerando que o objeto da contratação consiste na aquisição de equipamentos para a Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique, compreendendo cilindro industrial, extrusora de massas e formas para panificação, verifica-se tratar de fornecimento de bens comuns, padronizados, amplamente disponíveis no mercado e sem complexidade técnica relevante.

A contratação não envolve serviços continuados, mão de obra dedicada, tecnologia especializada, obras ou operações que apresentem riscos significativos à execução contratual. Além disso, os quantitativos são reduzidos, a entrega ocorrerá em parcela única e as especificações técnicas encontram-se claramente definidas no Termo de Referência.

Dessa forma, a elaboração de Análise Formal de Riscos mostra-se desnecessária e desproporcional à natureza, ao porte e à complexidade da contratação, não agregando benefícios relevantes ao planejamento da aquisição.

Assim, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade e proporcionalidade, opta-se pela dispensa da análise formal de riscos, permanecendo a contratação sujeita aos mecanismos ordinários de planejamento, fiscalização e gestão contratual previstos na Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação municipal.

0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, provenientes da Emenda Parlamentar Federal – Programa nº 09032021 (Transferência Especial), devidamente previstos no orçamento do Município de Diamante D'Oeste e destinados à estruturação da Agroindústria de Panificação do Assentamento Ander Rodolfo Henrique.

13.2 contratação será atendida pela seguinte dotação:

0900 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 – Departamento de Agricultura

21.606.0021.2.063 - Apoio a Gestão Rural

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0900 0- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 – Departamento de Agricultura

20.608.0019.1.060 – Máquinas, Utensilio e Equipamentos diversos

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente

Diamante D’Oeste, 01 de julho de 2026.

__________________________________

Inês Gomes

Diretora Depto de Industria e Comercio

Ciência:  


Enio Desbessel – Gestor:_________________________________________________

Maria Nelina Barros de Lima da Silva – Fiscal: ________________________________

José Maria Dias - Fiscal___________________________________________________


ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
C O N T R A T O    D E   F O R N E C I M E N T O    S O B   Nº

Contrato que entre si celebram ATA DE REGISTRO DE PREÇO; O “município DE DIAMANTE D´OESTE”, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Marechal Castelo Branco, 597, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 77.817.476/0001-44, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal o Sr. “AMARILDO APARECIDO DA SILVA”, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 1333 – Vila União – Diamante D’Oeste/PR portador da Carteira de Identidade nº 5.926.910-0/SSP/PR; Inscrito no CPF/MF. Nº 020.392.539-47, em pleno exercício de seu mandato e funções, E DE OUTRO LADO; A empresa “_________________________” situada na _____________________. Inscrita no CNPJ sob nº ____________________, representada por seu proprietário o Sr. “________________________”, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade sob nº __________, inscrito no CPF/MF sob nº ___________, Telefone: _________, Email: _______, e que se regerá com os preços dos itens abaixo relacionados:
	Item
	Qtde
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Preço Unit. R$
	Preço Total R$

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 


Resolvem registrar os preços acima descritos, com integral observância da Lei Federal 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do objeto.

Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços a aquisição de equipamentos e utensílios para implantação de agroindústria de panificados junto à Comunidade do Assentamento Ander Rodolfo Henrique para atender a Emenda Parlamentar Federal; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Diamante D’Oeste/PR.
Cláusula Segunda - Dos documentos aplicáveis. 
Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão Eletrônico por Registro de Preço nº 22/2025, quanto a proposta adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com este não conflitarem.

Cláusula Terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira.

O Preço para a execução do objeto descrito na cláusula primeira é o seguinte: (discriminar). As faturas deverão serem protocoladas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. O (s) pagamento (s) será (ao) efetuado (s)  entre os dias 10 (dez) a 30 (trinta) do mês subsequente ao da entrega do (s) produto (s), mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 1) Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços; 2) Certidão Negativa de Débitos do Federal/INSS; 3) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 4) Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 5) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 6) Certidão de Débitos Trabalhistas. Não haverá reajustamento de preços durante a vigência do contrato.

Parágrafo Primeiro: A (s) nota (s) fiscais deverão ser encaminhada(s) para o endereço eletrônico: compras@diamantedoeste.pr.gov.br
Parágrafo Segundo - Fica autorizado o Contratante a deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas a este pelo Contratado.

Parágrafo Terceiro - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

Parágrafo Quarto - Não haverá reajustamento de preços durante a vigência do contrato.

Cláusula Quarta – Do reajuste

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 15/01/2025.  (Considera-se como data do orçamento estimado a data da materialização da pesquisa de preços em documento próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021)

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante do a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cláusula Quinta – Do prazo, duração, condições e local de entrega.

O prazo de entrega dos serviços será (ão) de 15 (quinze) dias contar do recebimento da ordem de compra e a vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado pela Administração conforme Lei Federal 14.133/21.

Parágrafo Primeiro: Os itens serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação no Município de Diamante D`Oeste.

Parágrafo Segundo: Os itens a serem fornecidos deverão conter garantia de qualquer tipo de defeito ou falha no período de 12 meses.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitos os fornecimentos de itens que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos itens cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias;

Cláusula Sexta - Das penalidades.

Em caso de inadimplemento, a Contratada estará sujeita as seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido;

II. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Contratante, pelo prazo de até 3 (três) anos, dependendo da gravidade da falta;

III. Aplicação de multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com este Município nos casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais;

V. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o artigo 156, inciso 4º da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Clausula Sétima: Da hipótese de rescisão. 

O Contrato poderá ser extinto unilateralmente pelo Contratante se verificada a incidência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 138 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Único: Em caso de extinção, deverão ser observadas as disposições contidas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos Contratos da Lei nº 14.133/21.

Cláusula Oitava: Da cessão.

A Contratada não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Cláusula Nona: A fiscalização.

Da execução do CONTRATO será exercida pelo servidor Sr. Tcharles Carlos Ribeiro Silva, a qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou descontinuidade na execução do CONTRATO, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do CONTRATO, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

Cláusula Décima – Da Fraude e da Corrupção. 

1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

“Pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

“Prática fraudulenta”:  a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

“Pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cláusula Décima Primeira - Das alterações 

As alterações do presente instrumento somente se tornarão válidas quando efetuadas através de Termo Aditivo, que passará a fazer parte do presente.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena para dirimir eventuais questões que não forem resolvidas na esfera administrativa, renunciando expressamente as partes a qualquer outro.                                                    

E assim, por estarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Diamante D´Oeste, ________________________.

Amarildo Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

________________________________                        ________________________________

A N E X O   III

	MUNICIPIO DE DIAMANTE D’OESTE/PR
	PROPOSTA DE PREÇO
	PREGÃO ELETRÔNICO SOB Nº --/2026

	NOME DA EMPRESA:


	CNPJ:

	ENDEREÇO:


	FONE:

	Item
	Descrição – colocar MARCA
	Catmat/

Catserv*
	Und.
	Qtd.
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	01
	Cilindro com pedestal para laminar massas de Pastel, Pães e Pizzas
Características: Rolamentos com dupla blindagem; Engrenagem em ferro fundido.
Maior durabilidade; Laminador.
Especificações técnicas:
Capacidade mínima: 4kg de massa por operação.
Potência mínima: 1 cv monofásico.
Consumo máximo: 0.75 Kw/h
Diâmetro x Comprimento Rolos: aproximadamente 70 x 390mm
Peso minimo 78kg
Diâmetro do cilindro: mínimo 70cm
Dimensões aproximadas (AxLxC): 124 x 78 x 86 cm.
Voltagem: Bivolt
- Produção mínima: 2 kg;
- Abertura do cilindro aproximadamente: 22 mm;
	275470
	un
	01
	
	

	02
	Extrusora de Massas para fabricação de massas e biscoitos. Construída em aço inoxidável e equipada com 12 trefilas distintas.
· Estrutura em aço inox, bocal em bronze
Com 12 trefilas:
3 trefilas de espaguete de espessuras diferentes
4 trefilas de talharim com tamanhos e modelos diferentes
4 modelos de biscoito
1 trefila para lasanha (agnoline)
Especificações técnicas:
· Capacidade de produção: mínima de até 20kg de massa pronta/hora
· Altura mínima: 0,50cm
· Largura mínima: 0,51cm
· Comprimento mínimo: 0,57cm
· Peso mínimo: 47kg
· Voltagem: 220V
· Potência: 1CV
Consumo máximo: 0,75kW/h
	193605
	Un
	01
	
	

	03
	Forma para pão retangular em alumínio, alto padrão de qualidade.

Fabricada em liga de alumínio polido, sem emendas ou soldas aparentes (repuxada), com cantos arredondados.
Material: Alumínio, espessura mínima da chapa: 1,00 mm.
Comprimento: 26 a 30cm
Largura: 10 a 12cm
Altura: 6 a 7cm
Pode ser usado em: Forno convencional, elétrico e a gás.
	465744
	un
	50
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 

	VALIDADE DA PROPOSTA: Sessenta (60) dias, contados data do certame.

	CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme descrito no Edital.

	DECLARAÇÃO: Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais, sob as penalidades cabíveis, que o preço oferecido para os itens acima, englobam todas as despesas de transporte, impostos, seguro e total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os encargos que incidirem ou venham a incidir sobre o objeto.

	 ___________________________, __________de _______________________de 2026.

                    (Local)                                                                           (Data)

   ____________________________________

    Diretor ou Representante Legal

    Nome:

    CI-RG:

   CPF/MF:


A N E X O   IV
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

                                       A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF N٥_____________________________________, sediada na Rua ________________________________________________________________________________________________. DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Eletrônico conforme previsto no artigo 63, Inciso I, da Lei 14.133, de 01-04-2001, e ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                       Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

_______________________, _____ de _____________________ de 2026.

_______________________________________________

Nome do Representante Legal: 

CI-RG:

CPF/MF:

____________________________________________________

(Carimbo do CNPJ)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

A empresa ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________________________, por intermédio de seu representante legal o Sr. _________________________________________________, portador da carteira de identidade nº__________________________________ e do CPF nº _______________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei. nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro pessoal empregado(s) menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de idade, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmamos o presente.

_______________________, _____ de _____________________ de 2026.

_______________________________________________

Nome do Representante Legal: 

CI-RG:

CPF/MF:

____________________________________________________

(Carimbo do CNPJ)

A N E X O   VI

DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste/PR

Pregão Eletrônico nº /2026
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado pela Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 14, da Lei 14.133/21.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

_______________________, _____ de _____________________ de 2026.

_______________________________________________

Licitante:

Rep. Legal:

CI-RG:

Cargo:

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO SOB Nº /2026
A empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº. ______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______________________; e do CPF nº. _______________________. DECLARA, para fins do disposto no  subitem  10.8 do Edital,  sob as sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  que  esta  empresa,  na  presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014; 

(    )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  do  artigo  3º  da  Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. 

_______________________, _____ de _____________________ de 2026.

_______________________________________________

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014.

Carimbo do CNPJ








